
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000356/20 de 30 de Dezembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANESIA no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de GUARANESIA e autorização contida na Lei

Municipal nº 002456/20 de 28 de Outubro de 2020.;

DECRETA:

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

10 - CHEFIA DO EXECUTIVO

10.01 - CHEFIA DO EXECUTIVO

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 48,18

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 109,83

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 209,91

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,01

11 - PROCURADORIA E CORREGEDORIA GERAL

11.01 - PROCURADORIA E CORREGEDORIA GERAL

(40) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.203-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0,01

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(52) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.205-0100 - Obrigações Patronais 608,27

(52) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.205-0100 - Obrigações Patronais 289,00

(52) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.205-0100 - Obrigações Patronais 194,84

(52) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.205-0100 - Obrigações Patronais 300,00

(52) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.205-0100 - Obrigações Patronais 96,47

(52) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.205-0100 - Obrigações Patronais 949,34

(52) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.205-0100 - Obrigações Patronais 4.922,06

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

40.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

(197) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.210-0100 - Obrigações Patronais 7.641,97

(211) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.030-0100 - Contratação por Tempo Determinado 1,28

50 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

50.01 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

(274) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.212-0100 - Obrigações Patronais 3,13

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.01 - FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO

(533) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.070-0102 - Obrigações Patronais 1.498,42

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.352,00

(587) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.186-0102 - Obrigações Patronais 36.564,38

Total Suplementação: 61.789,10

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

10 - CHEFIA DO EXECUTIVO

10.01 - CHEFIA DO EXECUTIVO

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,01

(3) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 8.352,00

21 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E INFORMAÇÃO

21.01 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E INFORMAÇÃO

(127) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.128-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 48,18
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Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

(177) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.025-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 289,00

(149) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.209-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 608,27

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

40.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

(242) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.033-0117 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.922,06

(242) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.033-0117 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 36.564,38

(242) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.033-0117 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.498,42

(242) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.033-0117 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.641,97

51 - SECRETARIA MUNIC. DESENVOLVIMENTO SOCIOECONOMICO

51.01 - SECRETARIA MUNIC. DESENVOLVIMENTO SOCIOECONOMICO

(320) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.115-0100 - Obras e Instalações 1,28

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(510) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.219-0100 - Obrigações Patronais 109,83

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 0,01

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 3,13

(591) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.186-0102 - Material de Consumo 96,47

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 194,84

90.05 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

(625) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.188-0102 - Material de Consumo 209,91

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(640) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.086-0100 - Diárias - Pessoal Civil 300,00
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Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(655) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.089-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 949,34

Total Anulação: 61.789,10

Art. 3º - 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

LAÉRCIO CINTRA NOGUEIRA

PREF.MUNICIPAL

Este

JULIANA APARECIDA DA COSTA E SOUZA

CONTADOR - CRC MG- 093270-O
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PREF.MUNICIPAL

Este

JULIANA APARECIDA DA COSTA E SOUZA

CONTADOR - CRC MG- 093270-O

Página: 3/3


		2021-01-22T14:40:30-0300
	LAERCIO CINTRA NOGUEIRA:47251387620




